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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/12/2008
Altera o turno de oferta do Curso de Graduação em Química Industrial, bacharelado, oferecido no 1.º Processo Seletivo 2009, modalidade presencial, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da Universidade Paranaense - UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando que a quantidade de inscritos para o Curso de Graduação em Química Industrial, Bacharelado, no 1.º Processo Seletivo 2009, modalidade presencial, não atingiu o número necessário para viabilizar a sua oferta;

Considerando ter sido verificado que o motivo pelo baixo número de inscritos no Curso em questão deve-se à oferta do turno estar direcionada ao período matutino, inviabilizando a procura pelos candidatos que trabalham neste período, baixa ad referendum do CONSUNI, o seguinte
ATO EXECUTIVO
Art. 1.º 
Fica cancelada a oferta de vagas para a primeira série do Curso de Graduação em Química Industrial, bacharelado, no turno matutino, constante da Tabela de Vagas, por Curso e por Unidade, aprovada pela Resolução UNIPAR n.º 13/2008, de 24/10/2008 e constante do Edital do 1.º Processo Seletivo 2009, Módulo I, de 26/09/2008, realizado em 29/11/2008.

Parágrafo único.
A primeira série do Curso de que trata o caput passa a ser ofertada no período noturno, devendo constar do Edital do 1.° Processo Seletivo 2009, Módulo II, para o preenchimento de vagas remanescentes. 
Art. 2.º
Os candidatos que optaram, no 1.º Processo Seletivo 2009, Módulo I, pelo Curso de Química Industrial, turno matutino, têm preferência na ordem de classificação para ocuparem as vagas deste Curso no turno noturno, Módulo II, sendo os mesmos consultados antes da data prevista para a matrícula. 
Art. 3.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 01 de dezembro de 2008.

________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR









